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OBJETO: Prestação  de  serviços,  sob  demanda,  voltados  para  a  automação  de  novos  processos  e  a 
implantação de  melhorias/evoluções  de  processos  existentes,  visando integrar  e  aperfeiçoar  os  serviços 
digitais associados a área de Recursos Humano, item 3 da Ata de Registro de Preços n° 12/2023, relativos à 
nova  folha  de  pagamento  dos  servidores  do  CONTRATANTE,  conforme  item  5.1  deste  contrato  e 
especificações técnicas descritas no Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 1/2023-TCE/CE, que passa a 
integrar o presente Contrato independente de transcrição.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 927/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 13/11/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 637/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO a  necessidade  da  criação  de  Comissão  de  acompanhamento  de 
execução/implementação do novo sistema da folha de pagamento do Tribunal de Contas do Estado do Ceará  
(TCE/CE), em cumprimento ao disposto no art. 67 c/c o art. 73, ambos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de  
1993;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR os servidores desta Corte de Contas, abaixo elencados, sob a presidência do primeiro, 
e, em seu impedimento, do segundo, para constituírem a Comissão de acompanhamento do Contrato que 
tem por objeto a implantação do novo sistema da folha de pagamento dos servidores do TCE/CE:

I - Maria Cairamir Arruda Braga, lotada na Secretaria de Tecnologia da Informação;
II – Huerbet Melgaço Morais, lotado na Diretoria de Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas;
III - Marcos Teixeira Bezerra, lotado na Gerência de Remuneração e Benefícios;
IV - Sabrina Joyce Timbó Gomes de Lima, lotada na Gerência de Remuneração e Benefícios;
V - Bruna Dantas de Sousa, lotada na Gerência de Remuneração e Benefícios;

CONTRATO N° 34/2023
PROCESSO: 36973/2023-3
CONTRATADA: ELOGROUP DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 08.670.505/0001-75.
OBJETO: Prestação  de  serviços,  sob  demanda,  voltados  para  a  automação  de  novos  processos  e  a 
implantação de  melhorias/evoluções  de  processos  existentes,  visando integrar  e  aperfeiçoar  os  serviços 
digitais associados a área de Recursos Humano, item 3 da Ata de Registro de Preços n° 12/2023, relativos à 
nova  folha  de  pagamento  dos  servidores  do  CONTRATANTE,  conforme  item  5.1  deste  contrato  e 
especificações técnicas descritas no Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n° 1/2023-TCE/CE, que passa a 
integrar o presente Contrato independente de transcrição.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo  
acima especificado, ficando revogada a Portaria n° 1004/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 13/12/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Simone Coêlho Aguiar 
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 638/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
18537/2025-6, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE conceder diárias às 
servidoras desta Corte abaixo identificadas, a fim de realizarem Auditoria Operacional quanto ao Programa 
de Apoio ao Desenvolvimento Infantil, no período de 14/07/2025 a 18/07/2025, nos municípios do Estado 
do Ceará indicados na solicitação de viagem nº 55/2025, da Diretoria de Fiscalização de Temas Especiais II, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total a 
pagar

R$

Priscila Lima de Castro Analista de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

Jocyrregia Maria Peixoto Alves Técnico de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de julho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 639/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado”;
CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as 
disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,


